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第 196/2023號行政長官批示

17/2022

 

第 197/2023號行政長官批示

9/2018

 

Despacho do Chefe do Executivo n.º 196/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 11.º do Regulamento Administrativo 
n.º 17/2022 (Fundo Educativo), o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeada Choi Man Chi, em substituição de Luís Go-
mes, como suplente de Wong Ka Ki, membro efectivo do Con-
selho Administrativo do Fundo Educativo e subdirector da 
Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da 
Juventude, até 31 de Maio de 2024.

2. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação.

4 de Dezembro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 197/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 1 e 2 do artigo 9.º e n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 9/2018 
(Criação do Instituto para os Assuntos Municipais), o Chefe do 
Executivo manda:

1. É renovado o mandato de José Maria da Fonseca Tavares 
como presidente do Conselho de Administração para os Assun-
tos Municipais do Instituto para os Assuntos Municipais, por 
possuir experiência e capacidade profissional adequadas para o 
exercício das suas funções.

2. É renovado o mandato de Lo Chi Kin como vice-presidente 
do Conselho de Administração para os Assuntos Municipais 
do Instituto para os Assuntos Municipais, por possuir experiência 
e capacidade profissional adequadas para o exercício das suas 
funções.

3. É renovado o mandato de O Lam como vice-presidente do 
Conselho de Administração para os Assuntos Municipais do 
Instituto para os Assuntos Municipais, por possuir experiência 
e capacidade profissional adequadas para o exercício das suas 
funções.

4. São renovados os mandatos de Isabel Celeste Jorge, Mak 
Kim Meng, Ung Sau Hong e To Sok I como administradores 
do Conselho de Administração para os Assuntos Municipais 
do Instituto para os Assuntos Municipais, por possuírem 
experiência e capacidade profissional adequadas para o exercício 
das suas funções.

5. Os mandatos das personalidades referidas nos n.os 1, 2 e 
no número anterior são de um ano, a partir de 1 de Janeiro de 
2024, e o da personalidade referida no n.º 3 é de um ano, a partir 
de 20 de Dezembro de 2023.

7 de Dezembro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


